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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

           
P O R T A R I A N.º 161           -        EM 10 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo              
nº 2497/18, de 26 de fevereiro de 2018,               

resolve:

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSÉ APARECIDO SOARES, Lotado na Secretaria Municipal de
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão “i”, Matrícula nº 
135, 03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro)
quinquênio, com data retroativa a 01 de abril de 2018.

Registre-se e Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE Abril DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                                                                                               
           = PREFEITO =

                          REGISTRADO

SOB NÚMERO 161 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA      

EM 10 DE ABRIL DE 2018
                                                   

______________________________________
                    JORGE GARCIA GALVÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

_______________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7AB224648B1F6F809CD112DA59D49761
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

           
P O R T A R I A N.º 162           -        EM 10 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo              
nº 1050/18, de 22 de janeiro de 2018,               

resolve:

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, REINALDO RODRIGUES DOS SANTOS, Lotado na Secretaria 
Municipal de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão “i”, 
Matrícula nº 414, 03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 9º
(nono) quinquênio, com data retroativa a 01 de abril de 2018.

Registre-se e Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE Abril DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                                                                                               
           = PREFEITO =

                          REGISTRADO

SOB NÚMERO 162 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA      

EM 10 DE ABRIL DE 2018
                                                   

______________________________________
                    JORGE GARCIA GALVÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

_______________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7AB224648B1F6F809CD112DA59D49761
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

           
P O R T A R I A N.º 163           -        EM 10 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo              
nº 0096/17, de 06 de fevereiro de 2017,               

resolve:

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, VALTER LUIZ PEREIRA DOS SANTOS, Lotado na Secretaria 
Municipal de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão “i”, 
Matrícula nº 218, 03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º
(segundo) quinquênio, com data retroativa a 01 de abril de 2018.

Registre-se e Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE Abril DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                                                                                               
           = PREFEITO =

                          REGISTRADO

SOB NÚMERO 163 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA      

EM 10 DE ABRIL DE 2018
                                                   

______________________________________
                    JORGE GARCIA GALVÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

_______________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7AB224648B1F6F809CD112DA59D49761
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

           
P O R T A R I A N.º 164           -        EM 10 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo              
nº2494/18, de 26 de fevereiro de 2018,               

resolve:

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, VILBERTO OLIVEIRA INÁCIO, Lotado na Secretaria Municipal de
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão “i”, Matrícula nº 
3958, 03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro)
quinquênio, com data retroativa a 01 de abril de 2018.

Registre-se e Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE Abril DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                                                                                               
           = PREFEITO =

                          REGISTRADO

SOB NÚMERO 164 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA      

EM 10 DE ABRIL DE 2018
                                                   

______________________________________
                   JORGE GARCIA GALVÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

_______________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7AB224648B1F6F809CD112DA59D49761
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

           
P O R T A R I A N.º 165           -        EM 10 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo              
nº3621/18, de 21 de março de 2018,               

resolve:

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSÉ CARLOS GRIZORTE SOUZA, Lotado na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, na Função de Eletricista, Nível V, Padrão “i”, 
Matrícula nº 642, 03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º
(quarto) quinquênio, com data retroativa a 02 de abril de 2018.

Registre-se e Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE Abril DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                                                                                               
           = PREFEITO =

                          REGISTRADO

SOB NÚMERO 165 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA      

EM 10 DE ABRIL DE 2018
                                                   

______________________________________
                    JORGE GARCIA GALVÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

_______________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7AB224648B1F6F809CD112DA59D49761
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

           
P O R T A R I A N.º 166           -        EM 10 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo              
nº3120/18, de 13 de março de 2018,               

resolve:

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, DEUSDETE DE JESUS SANTANA, Lotado na Secretaria Municipal 
de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão “i”, Matrícula 
nº 118, 03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)
quinquênio, com data retroativa a 01 de abril de 2018.

Registre-se e Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE Abril DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                                                                                               
           = PREFEITO =

                          REGISTRADO

SOB NÚMERO 166 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA      

EM 10 DE ABRIL DE 2018
                                                   

______________________________________
                    JORGE GARCIA GALVÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

_______________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7AB224648B1F6F809CD112DA59D49761
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